
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, DE 2009 
 

Altera o art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005, para ampliar para 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o 
prazo em que se aplica a isenção do 
imposto de renda da pessoa física sobre 
o ganho auferido na venda de imóvel 
residencial, condicionada à aquisição de 
outro imóvel residencial. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 39. É isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa 
física residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o 
alienante, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contado da 
celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de 
imóveis residenciais localizados no País. 

.............................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 
se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como incluirá a 
renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A ampliação de prazo de que trata esta Lei só produzirá efeito a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º. 


